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PRESIDÊNCIA
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ATO No
- 494, DE 16 DE JULHO DE 2008

Altera o prazo para implementação integral
do Sistema e-Recurso.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no artigo 35, inciso X, do Regimcnto Interno,

CONSIDERANDO o constante do Ofício n.º 39/2008, de 8
de julho de 2008, do Ex.mo Sr. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Junior,
Coordenador do Colégio de Presidentes e Corregedores de Tribunais
Regionais do Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de maior prazo para via-
bilizar a adoção das providências necessárias à correta utilização do
Sistema E-Recurso pelos Tribunais Regionais do Trabalho; resolve:

Art. 1.º O art. 5º do Ato.GDGSET.GP.n.º 182/2008, de 4 de
março de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5.º A partir do dia 1.º de novembro de 2008, os agravos de
instrumento e os recursos de revista enviados a esta Corte que não atenderem
ao disposto neste Ato constarão de relação circunstanciada, que será en-
caminhada à Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e à Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho para as providências cabíveis."

Art. 2.º O presente Ato entrará em vigor na data de sua
publicação.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-195616/2008-000-00-00.8 TST

A U TO R A S : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL E

OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

DE ENERGIA ELÉTRICA DE CAMPINAS

D E S P A C H O
A Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL e Outras

ingressaram com medida denominada de "efeito suspensivo" reque-
rendo a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário em agra-
vo regimental em mandado de segurança (a fls. 2/15).

A Presidência do TST recebeu a petição como ação cautelar
e determinou a reautuação do processo, tendo em vista ser esse o
meio próprio para se obter efeito suspensivo a recurso, de acordo com
a Súmula n.º 414, I, do TST (a fl. 1.591).

Em seguida, entendeu inviável o acolhimento da pretensão,
de acordo com o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
n.º 113 da SBDI-2 desta Corte, e julgou extinta a ação cautelar, sem
julgamento do mérito, com amparo no art. 267, VI, do CPC (a fls.
1.593/1.594).

Agora, as Autoras apresentam pedido de reconsideração ao
despacho de fls. 1.593/1.594, ou, caso mantida a decisão, que seja
recebida a petição como agravo regimental. Insistem que ajuizaram
efeito suspensivo com base no art. 36, XXX, do RITST (atual art. 35,
XXIX) e não ação cautelar. Sustentam, ainda, na possibilidade de
exame do mérito do pedido de efeito suspensivo a recurso ordinário
em mandado de segurança (a fls. 1.596/1.599).

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Não obstante os argumentos das Autoras, a convicção desta
Presidência se mantém conforme os fundamentos já lançados nos
despachos às fls. 1.591 e 1.593/1.594 o que, evidentemente, não
vincula o entendimento do julgador a quem será distribuído o feito.

MANTENHO o despacho a fls. 1.593/1.594.
Cessada a competência desta Presidência, conferida pelo art.

35, XXX, do RITST, autue-se e distribua-se o agravo regimental, na
forma do art. 236, § 3.º, do RITST..

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-HC-195839/2008-000-00-00.8TST

IMPETRANTES : MICHELLE FERNANDA SCARPATO CASASSA E OU-

TRO

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE FERNANDA SCARPATO CASASSA

PA C I E N T E : ÁLVARO MERLIM

A U TO R I D A D E

C O ATO R A 

: LILIAN GONÇALVES - JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O

Michelle Fernanda Scarpato Casassa e Outro, qualificados à
fl. 2, impetram Habeas Corpus preventivo, com expresso pedido de
concessão liminar de salvo-conduto em favor do paciente Álvaro
Merlim, contra ato da Juíza do TRT da 2ª Região que deu provimento
ao agravo de petição do Reclamante para determinar ao depositário,
Sr. Álvaro Merlim, a restituição, depósito ou consignação em juízo do
valor equivalente à avaliação dos bens adjudicados, no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de ser reputado depositário infiel, sujeito à
prisão civil.

Embora os Autores tenham indicado como autoridade coa-
tora a Juíza do TRT da 2ª Região, às fls. 164 verifica-se que o Juiz da
21ª Vara do Trabalho de São Paulo, acatando a determinação do
Tribunal Regional, intimou o ora paciente para cumprir a ordem
expressa do acórdão em 30 (trinta) dias, sob pena de ser reputado
depositário infiel. Logo, futura e possível ordem de prisão será ex-
pedida por Juiz do Trabalho de Vara do Trabalho.

A regra a ser seguida é a da impetração perante a autoridade
imediatamente superior à que deverá praticar o ato de prisão. No
caso, entendo que como a autoridade coatora será o Juiz da 21ª Vara
do Trabalho de São Paulo, a competência é do TRT da 2ª Região.

Portanto, não é cabível a impetração da presente ação de
habeas corpus neste Tribunal, impondo-se o indeferimento liminar da
inicial, diante do inescusável equívoco de direcionamento da me-
dida.

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial, decretando a
EXTINÇÃO do processo sem a resolução do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e do artigo 195 do
Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de julho de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AC-196218/2008-000-00-00.2TST

A U TO R E S : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP

E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉU : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS DO BANCO DO BRASIL NO ESTADO

DO PARANÁ - AFABB-PR

D E S P A C H O
Fundo de Pensão Multipatrocinado - Funbep e Outro ajuízam

ação cautelar inominada incidental, com pedido de concessão de
liminar inaudita altera pars, com fundamento no artigo 796 e se-
guintes do CPC, visando imprimir efeito suspensivo ao agravo de
instrumento em recurso de revista de n.º 11066/1997-652-09-40.0.

Com vista à necessária instrução do feito, concedo aos Au-
tores o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia autenticada das
seguintes peças processuais, sob pena de indeferimento da inicial, na
forma do art. 284, parágrafo único, do CPC: a) petição do recurso de
revista; b) petição do agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 16 de julho de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
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ATO CONJUNTO CSJTTST GP No
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações,

R E S O L V E

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e
Endereço de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacional:
as matérias já agendadas para data coincidente serão automa-

ticamente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, cabendo ao
gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a publi-
cação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida, cabendo
ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV

Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho
Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e

download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V

Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial
Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-

trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI

Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos
Publicadores

Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:

I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados
nacionais;

II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo
Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regional;
II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-

blicadoras e os gestores regionais substitutos;
III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados

regionais.
Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-

rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Con-
firmação da Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-
cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos docu-
mentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX

Disposições Finais e Transitórias
Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação

do Tribunal Superior do Trabalho:
I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-

gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;
II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do

sistema;
III - a guarda e conservação das cópias de segurança do

Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arquivamento,

as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.
Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que

haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão ao
horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

CONSELHO SUPERIOR
<!ID1252031-0>

ATO CSJT GP No
- 130, DE 17 DE JULHO DE 2008

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, e considerando o contido no art. 6º, § 2º, da Resolução nº
47, de 28/3/2008, resolve:

Incluir, na lista dos cargos constantes do Anexo II da Re-
solução nº 47/2008, o cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Es-
pecializado, Especialidade Estatística.

Publique-se no D.O.U.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.




